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SISTEMA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - ESPÍRITO SANTO

RELATÓRIO PADRONIZADO PARA AVALIAÇÃO DA RASTREABILIDADE
DE FRUTAS E HORTALIÇAS
Lista de Verificação da Portaria Conjunta SEAG/SESA nº 001-R, de 24 de novembro de 2017, publicada no DIO de 27/11/2017, aplicável aos estabelecimentos que realizam comércio varejista de frutas e hortaliças frescas, tais como supermercados, mercados e mercearias.
IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO
	Razão Social:

	

	Nº do CNPJ/CPF:
	Nome Fantasia: 

	
	

	Nome da rede que pertence:
	Tipo de estabelecimento:

	
	

	Endereço:

	

	Bairro:
	Município: 
	CEP:

	
	
	

	Nome do responsável legal:

	

	Nome e cargo do funcionário que acompanhou a inspeção:

	



AVALIAÇÃO
	Cultura avaliada: 
	Variedade:

	
	

	Data da Inspeção: 

	

	Motivo da Inspeção: 

	Verificação do cumprimento das exigências de rastreabilidade de frutas e hortaliças, de acordo com o que estabelece o Art. 15 da Portaria Conjunta SEAG/SESA nº 001-R, de 24 de novembro de 2017.





1. Avaliação das áreas de recebimento e estoque das frutas e hortaliças frescas
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	SIM
	NÃO
	OBSERVAÇÕES

	1.1
	As caixas ou os produtos no estoque estão identificados de forma única e inequívoca. 
(Art. 11)
	
	
	

	A identificação das frutas e hortaliças frescas possibilita acesso às informações/registros abaixo:

	1.2
	Data de recebimento no estoque. 
(Art. 11 e 9, I)
	
	
	

	1.3
	Nome comum da espécie vegetal. 
(Art. 11 e 9, II)
	
	
	


	1.4
	Nome da variedade (se existente). 
(Art. 11 e 9, II)
	
	
	

	1.5
	Lote e/ou de cada lote consolidado, conforme o caso. 
(Art. 11 e 9, III)
	
	
	


	1.6
	Quantidade correspondente ao lote.
(Art. 11 e 9, III)
	
	
	

	1.7
	Nome ou razão social do produtor.1
(Art. 11 e 9, V)
	
	
	

	1.8
	Número do CPF e IE ou CNPJ do produtor.1 
(Art. 11 e 9, V)
	
	
	

	1.9
	Endereço completo do produtor, ou país de origem, se importado.
(Art. 11 e 9, V)
	
	
	

	1.10
	Nome ou razão social do fornecedor (ente anterior da cadeia).
(Art. 11 e 9, IV)
	
	
	

	1.11
	Número de CPF e IE  ou CNPJ do Fornecedor (ente anterior da cadeia). 
(Art. 11 e 9, IV)
	
	
	


1 No caso de produtos importados, essas informações devem ser referentes ao importador.
2. Avaliação do local de exposição dos produtos ao consumidor

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	SIM
	NÃO
	OBSERVAÇÕES

	2.1
	Nome comum da espécie vegetal. 
(Art. 12, I)
	
	
	

	2.2
	Nome da variedade (se existente).  
(Art. 12, I)
	
	
	

	2.3
	Nome do produtor primário ou nome da unidade de consolidação de lotes, conforme o caso.1
 (Art. 12, II)
	
	
	

	2.4
	Nome do município e UF de origem, quando nacional, ou nome do país de origem, quando importado. 
(Art. 12, II)
	
	
	

	2.5
	As informações estão em local de fácil visualização e leitura. 
(Art. 12)
	
	
	


1 No caso de produtos importados, essas informações podem ser referentes ao importador.

3. Registros das operações de compra e venda
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	SIM
	NÃO
	OBSERVAÇÕES

	3.1
	Estão disponíveis as notas fiscais, registros digitais ou outros meios equivalentes, relativos às operações de compra, venda e demais movimentações dos produtos recebidos ou expedidos?
(Art. 4°)
	
	
	

	3.2
	Esses documentos/registros permitem identificar o ente anterior e posterior da cadeia produtiva, bem como os produtos vegetais frescos recebidos e expedidos?
(Art. 4°)
	
	
	



















CONCLUSÃO
	

	

	

	

	

	

	



EQUIPE DE INSPEÇÃO E ASSINATURA
	













_________________________-ES, ______ de ______________________ de __________.


	RECEBIMENTO DO RELATÓRIO PELA EMPRESA

	Recebido por:

	Cargo Ocupado:

	RG:
	Órgão Expedidor:

	Data:
	Assinatura
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